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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 15/CPL/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, com 
sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-
-RO, através da Comissão Permanente de Licitação, TORNA 
PÚBLICO QUE AS 09:00 HORAS DO DIA  30  DE NO-
VEMBRO DE 2022, na sede da Prefeitura realizará Licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TSD) EM VIA 
URBANA, COM DRENAGEM, MEIO FIO E SARJETA, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 912569/2021/MDR/CAIXA. 
Para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.  Procedimento autorizado pelo Processo Admi-
nistrativo n° 1366/SEMOSP/2022, Valor Máximo da Obra: R$ 
499.999,99 (Quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos). O Edital com 
seus anexos encontram-se disponível no site: http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes poderá ser 
adquirido junto a CPL, nos dias úteis de segunda a sexta feira 
no horário de expediente  das 07:00 as 13:00 horas, maiores 
informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou 
pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 10 de Novembro de 2022.

SÉRGIO VILMAR KNONER
PRESIDENTE CPL

PORT. Nº015/GAB/PMS/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 69/2022
ITENS EXCLUSIVO ME, EPP E MEI E
ITENS COM AMPLA PARTICIPAÇÃO
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermédio 
do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 27/2021, torna público 
que encontra-se suspensa por tempo indeterminado a Licitação na 
modalidade Pregão em sua forma Eletrônica nº nº 69/2022, tendo 
como objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
O FORNECIMENTO DE GRAMAS E MUDAS DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
A Presente licitação foi estimada em R$ 539.296,00(quinhentos e trinta 
e nove mil, duzentos e noventa e seis reais). 
O motivo para a suspensão do certame se deve ao fato de impugnação 
apresentada ao edital a qual foi encaminhada à Secretaria de Obras 
para avaliação, não sendo respondida em tempo hábil.
Informações Complementares: Nos sites www.novabrasilandia.
ro.gov.br – “Transparência Municipal” e www.licitanet.com.br, na 
Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste, RO, Rua Riachuelo, 2552, setor 14, de segunda à sexta-
-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h30min às 
13h30min. Outras informações pelo telefone (69) 3418-2239 ou no 
e-mail cplnbo@hotmail.com

Nova Brasilândia DOeste, 10 de novembro de 2022.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.27/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº: 12/2022
AMPLA PARTICIPAÇÃO
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 71/2022, 
torna público que se encontra instaurada a Licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº 12/2022, tendo como objeto: CONSTRUÇÃO 
DE AUDITÓRIO NA ESCOLA DA ANA CAROLINA DALLA 
COSTA NO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE 
CONVÊNIO Nº 392/PGE-2022. A Presente licitação foi estimada em 
R$ 1.142.346,23 (um milhão cento e quarenta e dois mil e trezentos 
e quarenta e seis reais e vinte e três centavos). O certame será regido 
pela Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006. A abertura da 
sessão ocorrerá no dia 29 de novembro 2022 às 09h (horário local) 
na sala da Comissão de Licitações do Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste-RO. O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
oficial da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal” e na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste-RO, Rua Riachuelo, 2552, setor 14, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h30min 
às 13h30min. Outras informações pelo telefone (69) 3418-2239 ou no 
e-mail cplnbo@hotmail.com

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 09 de novembro de 2022.

Lorena Jhulian C de Oliveira
Presidente CPL 
 Port.071/2022
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DECRETO Nº 175/GAB/2022,
De, 10 de novembro de 2022.
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERCEIRO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CON-
TRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO - 2022”.
O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Complementar Municipal 
nº 002/2010, Lei nº 987/2019 e bem como a lei nº 1068/2020. 

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DO TERCEIRO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO - 2022, que será composta pelos 
seguintes servidores:
a) Presidente – DEJYCARLOS PEREIRA DA SILVA;
b) Secretário – ALINE BARRETO DE CASTRO; 
c) Membro – FABIANO DA SILVA FERREIRA.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Teixeirópolis, 10 de novembro de 2022.

ANTONIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 240/2022
TERMO DE ADESÃO 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, Sr. ANTONIO 
ZOTESSO, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para conhecimento dos interessados que, considerando as 
informações e documentos contidos no processo administra-
tivo supracitado, vem pelo presente instrumento fazer adesão 
à Ata de Registro de Preço Nº 007/PMJ/2022, originária do 
Pregão Eletrônico nº 178/PMJ/2021, do processo n° 1-11569/
PMJ/2021, realizado pelo Município de Jaru/RO, com objetivo 
de Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de recapagens, 
vulcanização e conserto de pneus, que irão atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Agricultura, Infraestrutura 
e Meio Ambiente, totalizando um valor de R$ 10.800,00 (dez 
mil e oitocentos reais) em favor da empresa H.C. RECAPA-
DORA EIRELI - ME, CNPJ nº 84.640.838/0001-30. 

Publique-se.

Teixeirópolis/RO, em 09 de novembro de 2022.

ANTONIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Termo Aditivo N° 003 ao Contrato N° 014/PJM/2021
Processo nº: 266/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: VIRTUALSOFT INFORMATICA E TECNO-
LOGIA LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo e a suplementação do valor do contrato supracitado.
Valor: 2.1 Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de 
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
2.2 O valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) serão prove-
nientes da funcional programática n° 02.04.01.12.365.0010.2036, 
ficha n° 89, empenho n° 1066/2022 no valor de R$ 2.900,00 e 
da funcional 02.04.01.12.365.0010.2045, ficha nº 97, empenho 
nº 1067 no valor de R$ 2.900,00.
2.3 O restante do valor será empenhado no próximo exercício.
Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 06 (seis) 
meses, contados a partir do dia 11 de novembro de 2022.

Data da Formalização: Teixeirópolis/RO, 10 de novembro 
de 2022.

Assinam: 
VIRTUALSOFT INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA 

Almiro Soares
Antônio Zotesso
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 
 

PROCESSO N° 043/2022/CMT 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o resultado 

do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para 

aquisição de material de construção e prestação de serviço (assentamento de cerâmica 

piso sobre piso e aplicação de grafiato em plenário), para atender a Câmara Municipal de 

Teixeirópolis/Ro. 
FORNECEDOR CNPJ 

MRX SOLUÇÕES LTDA 46.946.845/0001-75 

JEAN TALES DA COSTA SILVA 27.252.866/0001-46 

ALVARO RODRIGUES DE PAULO 28.072.909/0001-74 

 
TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 61.755,00 77.450,63 20,26 % R$ 15.695,63 

 
Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos.  

 
Teixeirópolis/RO, 10 de Novembro de 2022. 

 
 
 

Carlos Kleber de Matos 
Presidente da C.M.T 

Biênio 2021/2022 
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Teixeirópolis/RO 
De 10/11/2022 a 21/11/2022 

 
 
 

 

PUBLICADO NO MURAL 
Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis/RO 
De 10/11/2022 a 21/11/2022 
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Aviso de Licitação Remarcada
Pregão Eletrônico Nº: 86/CPL/2022
Edital Nº: 098/CPL/2022
Processo Administrativo nº GI – 587/2022
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-
goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 010/GAB/2021 de 
13 de Janeiro de 2021, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será 
julgado Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/00 n°5.450/05 
e n°10.024/19, decretos Municipais nº083/GP/07, n°189/
GAB/2017 e 092/GAB/2020, de 07 de julho de 2020, e a lei 
geral municipal 729 de 11/07/2013, aplicando-se subsidia-
riamente a Lei nº 8.666/93, também a lei complementar nº 
123/2006, combinando com a lei complementar nº 147/2014. 
Para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Trabalho – SEMAST.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
(Fornecimento de Alimentação) para confraternização de fim 
de ano para os idosos do município de Teixeirópolis – RO.
Estimado no valor total de R$ 11.300,00 (Onze mil e trezentos 
reais). Processo administrativo nº GI –587/2022, será realizada 
no dia 24/11/2022, com início às 10h00min horário de Brasília 
– DF, local www.licitanet.com.br. Informações complementa-
res: O edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no 
site supracitado ou na sala de licitações da prefeitura municipal 
de Teixeirópolis - RO, situada à Av.  Afonso Pena, n° 2280, 
Centro, de segunda à sexta feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h00min às 13h00min, ou pelo site www.
teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações através do 
telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 10 de Novembro de 2022.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 011/GAB/2021 de 06/01/2021
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 11 de novembro de 2022 - Correio Popular6
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SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

O agricultor JEFERSON DUARTE DOS SANTOS com sede 
à LINHA 78 SUL, KM 20, LOTE 137, Município de São 
Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia devidamente cadas-
trado no CPF nº 054.684.782-00, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 03/11/2022, a solicitação de 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para CAPTAÇÃO, cujo ponto 
está localizado na Coordenada Geográfica S 11°53’18,90″ 
W 62°45’35,10″, cuja água será utilizada na atividade de 
irrigação de café.

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 
03 DE NOVEMBRO DE 2022.

JEFERSON DUARTE DOS SANTOS
AGRICULTOR FAMILIAR

CPF nº  054.684.782-00

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº68/CPL/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 237/SEMSAU/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI.
CONTÊM ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA
MODO DE DISPUTA: ABERTO
O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 63.786.990/0001-
55, representado neste ato pela Prefeita Municipal Srª. Poliana de 
Moraes Silva Gasqui Perreta, torna público para conhecimento 
dos interessados que, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação,  Pregoeiro(a) e equipe de apoio, nomeados  através do 
Decreto nº 8077 de 17 de Outubro de 2022, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, o qual reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal 
nº 3.555/00, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Federal n.° 
10.520/02, da Lei nº 8.078/90, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, dos Decretos municipais n.os 1.646/05, 
4.330/15 e 6482/2020,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabeleci-
das neste Edital. OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS/EQUIPAMENTOS LABORATORIAL E HOS-
PITALAR  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMSAU DO MUNICÍPIO DE VALE DO PA-
RAISO/RO. Estimado em 369.544,18 (Trezentos e sessenta e 
nove mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezoito centa-
vos).  INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 11h30min (horário 
de Brasília) do dia 29/11/2022. LOCAL:  www.licitanet.com.
br. O Edital na integra esta á disposição dos interessados no site 
supracitado, no site http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou 
poderá ser solicitado através de requerimento na CPL - Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito 
à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min 
horas, ou através dos e-mails: cpl.net@outlook. Para maiores in-
formações através do telefone (69) 3464-1005 ou (69) 3464-1462.

Vale do Paraíso- RO, 10 de Novembro de 2022

Hatani Eliza Bianchi
Pregoeira

Decreto nº 8077/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.67/CPL/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1-1402/2022/SEMOSP
AMPLA PARTICIPAÇÃO.
MODO DE DISPUTA ABERTO
O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 63.786.990/0001-
55, representado neste ato pela Prefeita Municipal Srª. Poliana de 
Moraes Silva Gasqui Perreta, torna público para conhecimento 
dos interessados que, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação,  Pregoeiro(a) e equipe de apoio, nomeados  através do 
Decreto nº 8077 de 17 de Outubro de 2022, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, o qual reger-se-á 
pelas disposições do Decreto Federal nº 3.555/00, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 
23 de janeiro de 2013, da Lei Federal n.° 10.520/02, da Lei nº 
8.078/90, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, dos Decretos municipais n.os 1.646/05, 4.330/15, 
e 6482/2020,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. OBJETO: AQUISIÇÃO DE (02) DUAS CAÇAMBAS, 
ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 044/2022/PGE/DER-RO, 
PROCESSO Nº 0009.072634/2022-06, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS SEMOSP DO MU-
NICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO. Valor Estimado 
R$: 256.666,66 (Duzentos e cinqüenta e seis mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min (horário de Brasília) do 
dia 29/11/2022. LOCAL:  www.licitanet.com.br. O Edital na 
integra esta á disposição dos interessados no site supracitado, no 
site http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser 
solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 
2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou através 
dos e-mails: cpl.net@outlook. Para maiores informações através 
do telefone (69) 3464-1005 ou (69) 3464-1462.

Vale do Paraíso- RO, 10 de Novembro de 2022.

Hatani Eliza Bianchi
Pregoeira

Decreto nº 8077/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº66/CPL/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 187/ CGSRP /2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI.
MODO DE DISPUTA: ABERTO

DECRETO MUNICIPAL N. 5144/2017, QUE SE SUB-
METE AO TRATAMENTO DE FAVORECIMENTO, 
DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO DE CONTRATA-
ÇÃO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS-MPE 
ATÉ 10% DO MENOR LANCE DO ITEM, PARA AS 
LOCALIDADES ABAIXO.
1 – NO ÂMBITO LOCAL – SEDE DO MUNICÍPIO DO 
VALE DO PARAÍSO E DISTRITOS;
2 – NO ÂMBITO REGIONAL – MUNICÍPIOS LIMITES GE-
OGRÁFICOS: GOVERNADOR JORGE TEXEIRA, OURO 
PRETO DO , JARU, JI PARANA, MIRANTE DA SERRA, 
PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, 
URUPÁ E NOVA UNIÃO.
O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
63.786.990/0001-55, representado neste ato pela Prefeita 
Municipal Srª. Poliana de Moraes Silva Gasqui Perreta, 
torna público para conhecimento dos interessados que, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação,  Pregoeiro(a) e 
equipe de apoio, nomeados  através do Decreto nº 8077 de 
17 de Outubro de 2022, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
o qual reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 
3.555/00, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Federal 
n.° 10.520/02, da Lei nº 8.078/90, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, dos Decretos municipais 
n.os 1.646/05, 4.330/15, 5.144/17  e 6482/2020,  aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. OBJETO: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENI-
ZAÇÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS:  SEMTAS, SEMPLAD, SEMECE, 
SEMSAU E SEMAPEM DO MUNICIPIO DO VALE DO 
PARAÍSO/RO.  

Estimado em R$: 559.453,77 (QUINHENTOS E CIN-
QUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SETE CEN-
TAVOS). INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min 
(horário de Brasília) do dia 28/11/2022.
LOCAL:  www.licitanet.com.br. O Edital na integra esta á 
disposição dos interessados no site supracitado, no site http://
transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser solicitado 
através de requerimento na CPL - Sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 
2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou 
através dos e-mails: cpl.net@outlook. Para maiores informa-
ções através do telefone (69) 3464-1005 ou (69) 3464-1462.

Vale do Paraíso- RO, 10 de Novembro de 2022.

Hatani Eliza Bianchi
Pregoeira

Decreto nº 8077/2022

HOMOLOGAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL O SENHOR VANDERLEI 
TECCHIO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
ESPECIALMENTE A LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 
2014, A VISTA DO PARECER CONCLUSIVO EXARADO 
PELA COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/CCP/2022, DA PROCURADORIA E PARECER DA 
CONTROLADORIA, RESOLVE HOMOLOGAR, CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 003/CCP/2021, APRESENTADO 
PELO PRESIDENTE, CONSTANDO NO PROCESSO DE 
Nº 1313-1/SEMAGRI/2022, QUE TEM POR OBJETO: SE-
LECIONAR 05 (CINCO) PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO 
DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE 
ALVORADA D’OESTE/RO, PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
12 (DOZE) UNIDADES DE RESFRIAMENTO TANQUES 
DE LEITE, SENDO 08 (OITO) UNIDADES DE TANQUES 
DE RESFRIAMENTO DE LEITE COM CAPACIDADE DE 
300 LITROS E 04 (QUATRO) UNIDADES DE TANQUES 
DE RESFRIAMENTO DE LEITE COM CAPACIDADE 
DE 500 LITROS, PARA CADA PROJETO SELECIONADO. 
RECEBIDO ATRAVÉS DE CONVÊNIO Nº 088/PGE/2022, 
PROCESSO DE Nº 0025.068000/2022-42, QUE CELEBRAM 
O ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E MUNICÍPIO DE ALVO-
RADA D’OESTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS COM INFRA-
ESTRUTURA BÁSICA E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES, A FIM 
DE FORTALECER A AGRICULTURA FAMILIAR NO MU-
NICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, AOS MOLDES 
DA LEI Nº 13.019/2014, EM FAVOR DAS ASSOCIAÇÕES:  
º ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA LINHA ZERO – ASPROZERO - CNPJ Nº 
00.817.607/0001-69 - Lote 01;
º MARTEBAM – MINI ASSOCIAÇÃO RURAL TERRABO-
ENSE PARA AJUDA MÚTUA - CNPJ Nº 01.571.912/0001-
86 - Lote 02;
º ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA LINHA 
48 – ASQUAOITO - CNPJ Nº 63.788.533/0001-08- Lotes: 
04 e 05. HABILITADAS A FIRMAR PARCERIA COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE/RO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

VANDERLEI TECCHIO
PREFEITO MUNICIPAL

 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04 - Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 1118/SRP/2022 Julgamento do tipo: Menor taxa administrativa 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 68/CP/PMMS/2022 Valor estimado: R$ 2.502.797,14 
Forma: Eletrônica Taxa administrativa estimada: 2,66% 

Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual, futura e se necessário gerenciamento 
de serviços informatizado de manutenção da frota da Prefeitura de Mirante da Serra, com base na 
menor taxa administrativa, sendo admitido taxas 0% (zero por cento) ou negativas, compreendendo 
administração e gerenciamento informatizado, utilizando sistema eletrônico online, com rede de 
estabelecimentos credenciados para aquisição de peças e serviços de manutenção de veículos 
automotores, pertencentes a frota de Mirante da Serra, localizados nos municípios e seus distritos e 
localidades do Estado de Rondônia e eventualmente em outros Estados da Federação, mediante 
registro de preços, com validade da ata de 12 (doze) meses, devidamente autorizado conforme 
Oficio 037/SEMUG/DL/CRP/2022, especificações constantes no Termo de referência, e demais anexos 
deste edital. 

AMPLA PARTICIPAÇÃO  

O Município de Mirante da Serra/RO, através da Secretaria Municipal de Governo por meio do Setor de 
Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 2.910/2021, com 
autorização da autoridade superior, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará 
a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, de acordo com o descrito neste edital e seus 
anexos e em conformidade com a Lei nº 10.520, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Municipal 2.696/2020, , 
Decreto Municipal 2.125/2017, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto 
Federal nº 3.555/2000, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   10/11/2022 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  28/11/2022 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 28/11/2022 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observadas o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através 
do Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de expediente de 
segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para 
a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

 
Mirante da Serra/RO, 10 de novembro de 2022. 

 
_________________________________ 

Ricardo Augusto Portela Lucindo 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 6442/2022 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 204/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Exoneração nº 062/GAB/2022, 
a qual EXONERA o servidor ROSINEIA SILVA DO ZACO 
portador do CPF nº 948.175.452-91 no Cargo de CHEFE 
DE GABINETE-GABINETE, da Prefeitura Municipal de 
Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 207/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Nomeação nº 068/GAB/2022, 
a qual NOMEIA a servidora SANDRA APARECIDA FER-
NANDES BUBACK, portadora do CPF nº 713.374.312-49, 
no Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL-SEMAS, da Prefeitura Municipal de 
Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.       

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de Novembro de 
2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 201/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Exoneração nº 059/GAB/2022, 
a qual EXONERA o servidor ADELIA PIRES DE MORA-
ES FERREIRA portador do CPF nº 299.769.521-04 no Cargo 
de Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, 
da Prefeitura Municipal de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 205/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Exoneração nº 063/GAB/2022, 
a qual EXONERA o servidor EMANOEL ARIS MATHIAS 
portador do CPF nº 001.816.577-08 no Cargo de ASSES TEC 
EM ENG E PLANEJ URBANO, da Prefeitura Municipal 
de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 208/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Nomeação nº 069/GAB/2022, 
a qual NOMEIA o servidor CLOVIS BERTO DE OLIVEI-
RA, portador do CPF nº 565.839.402-30 no Cargo de CHEFE 
DE GABINETE-GABINETE, da Prefeitura Municipal de 
Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.       

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de Novembro de 
2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 202/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Exoneração nº 060/GAB/2022, 
a qual EXONERA o servidor KEILA FRANCELINA ROSA 
portador do CPF nº 776.283.142-87 no Cargo de Controlado-
ra Geral (Interina com ônus) - GABINETE, da Prefeitura 
Municipal de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 206/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Nomeação nº 067/GAB/2022, 
a qual NOMEIA a servidora KEILA FRANCELINA 
ROSA, portadora do CPF nº 776.283.142-87, no Cargo de 
COORDENADORA DO INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DE CASTANHEIRAS- IPC, da Prefeitura Municipal 
de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.       

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de Novembro de 
2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 209/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Nomeação nº 070/GAB/2022, 
a qual NOMEIA a servidora ROSINEIA SILVA DO 
ZACO, portadora do CPF nº 948.175.452-91 no Cargo de 
CONTROLADORA GERAL (INTERINA COM ÔNUS)-
-GABINETE, da Prefeitura Municipal de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.       

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de Novembro de 
2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 203/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Exoneração nº 061/GAB/2022, 
a qual EXONERA o servidor SANDRA APARECIDA 
FERNANDES BUBACK portador do CPF nº 713.374.312-
49 no Cargo de COORDENADORA DO INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DE CASTANHEIRAS - IPC, da Prefeitura 
Municipal de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 213/GAB/2022
O Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLÓVIS BERTO DE OLIVEIRA no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Nomeação nº 072/GAB/2022, 
a qual NOMEIA a servidora ANA CLAUDIA FELIX MAR-
TINS DA COSTA, portadora do CPF nº 946.227.522-04 no 
Cargo de INSPETORIA DISCIPLINA DE ALUNOS- SE-
MEC, da Prefeitura Municipal de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.       

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 08 de Novembro de 
2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 059/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR a Senhora ADELIA PIRES DE 
MORAES FERREIRA, matrícula 13058, Admitida em 
15/02/2021, Portadora do CPF nº 299.769.521-04 no Cargo 
de Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, 
com efeito financeiro dia 01 de novembro de 2022, e dá outras 
Providências. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Seus efeitos financeiros em 01 de novembro 2022.

 

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 210/GAB/2022
A Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, Senhor  CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das 
legais atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE
Art. 1º - Publicar a LEI MUNICIPAL N.º 1025/GAB/2022, 
a qual “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO  CO-
MISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO NA ESTRU-
TURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA  MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS, ESTADO DE 
RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 03 de novembro de 2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 214/GAB/2022
O Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLÓVIS BERTO DE OLIVEIRA no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Nomeação nº 073/GAB/2022, 
a qual NOMEIA a servidora EMILLY EMAMUELLYRA-
MOS LEMOS, portadora do CPF nº 702.647.612-27 no 
Cargo de SUB COORD. DO DEPARTAMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS-SEMAD, da Prefeitura Municipal 
de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.       

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 08 de Novembro de 
2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 060/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR a Senhora KEILA FRANCELINA 
ROSA, matrícula 13121, Admitida em 08/11/2021, Portadora 
do CPF nº 776.283.142-87 no Cargo de Controladora Geral 
(Interina com ônus) - GABINETE, com efeito financeiro dia 
01 de novembro de 2022, e dá outras Providências. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Seus efeitos financeiros em 01 de novembro 2022.

 

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 211/GAB/2022
O Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLÓVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar o Decreto Municipal nº 057/GAB/2022, “Es-
tabelece critério para organização de fila de espera de maneira 
criteriosa, transparente e equânime, na Educação Infantil para 
as crianças de 0 a 3 anos e dá outras providências”. 

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 03 de Novembro de 
2022.

CLÓVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 215/GAB/2022
O Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLÓVIS BERTO DE OLIVEIRA, no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar o Decreto Municipal n° 059/GAB/2022 
de 10 de Novembro de 2022, o qual “Dispõe sobre ponto 
facultativo na segunda feira dia 14 de Novembro de 2022”.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 10 de Novembro de 
2022.

           

CLÓVIS BERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 061/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR a Senhora SANDRA APARECIDA 
FERNANDES BUBACK, matrícula 584, Admitida em 
05/01/2021, Portadora do CPF nº 713.374.312-49 no Cargo 
de COORDENADORA DO INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DE CASTANHEIRAS - IPC, com efeito financeiro dia 
01 de novembro de 2022, e dá outras Providências. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Seus efeitos financeiros em 01 de novembro 2022.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº. 212/GAB/2022
O Chefe de Gabinete, da Prefeitura Municipal de Castanheiras 
– RO, CLÓVIS BERTO DE OLIVEIRA no uso das legais 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a Portaria de Nomeação nº 071/GAB/2022, 
a qual NOMEIA a servidora RAKABIA TALITA CAMPOS 
ANDRADE, portadora do CPF nº 766.396.652-04 no Cargo 
de CORDENADOR DE AÇÃO SOCIAL- SEMAS, da 
Prefeitura Municipal de Castanheiras-RO.

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.       

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 08 de Novembro de 
2022.

CLOVIS BERTO DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete

Port. nº 069/GAB/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS



PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-3Rondônia, sexta-feira, 11 de novembro de 2022 - Correio Popular

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 068/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora SANDRA APARECIDA FER-
NANDES BUBACK, Portadora do CPF nº 713.374.312-49, 
no Cargo de Secretaria Municipal de Assistência Social 
- SEMAS, com efeito, dia 01 de novembro de 2022, e dá 
outras providências.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 071/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora RAKABIA TALITA CAMPOS 
ANDRADE, Portadora do CPF nº 766.396.652-04, no Cargo 
de Coordenador de Ação Social- SEMAS, com efeito, dia 07 
de novembro de 2022, e dá outras providências.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 08 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 062/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR a Senhora ROSINEIA SILVA DO 
ZACO matrícula 13119, Admitida em 08/11/2021, Portadora 
do CPF nº 948.175.452-91 no Cargo de Chefe de Gabinete 
- GABINETE, com efeito financeiro dia 01 de novembro de 
2022, e dá outras Providências. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Seus efeitos financeiros em 01 de novembro 2022.

 

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 069/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.
 

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o Senhor CLOVIS BERTO DE OLI-
VEIRA, Portador do CPF nº 565.839.402-30, no Cargo 
de CHEFE DE GABINETE, da Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, com efeito, dia 01 de novembro de 2022, e dá 
outras providências.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 072/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora ANA CLAUDIA FELIX 
MARTINS DA COSTA, Portadora do CPF nº 946.227.522-
04, no Cargo de Inspetoria Disciplina de Alunos- SEMEC, 
com efeito financeiro do dia 01 de novembro de 2022, e dá 
outras providências.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 08 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 063/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR o Senhor EMANOEL ARIS MA-
THIAS matrícula 13116, Admitido em 13/10/2021, Portador 
do CPF nº 001.816.577-08 no Cargo de ASSES TEC EM 
ENG E PLANEJ URBANO, com efeito financeiro dia 01 
de novembro de 2022, e dá outras Providências. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Seus efeitos financeiros em 01 de novembro 2022.

 

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 070/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora ROSINEIA SILVA DO ZACO, 
Portadora do CPF nº 948.175.452-91, no Cargo de Controla-
dora Geral (Interina com ônus) - GABINETE, com efeito, 
dia 01 de novembro de 2022, e dá outras providências.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 073/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora EMILLY EMANUELLY 
RAMOS LEMOS, Portadora do CPF nº 702.647.612-27, 
no Cargo de SUB COORD. DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS-SEMAD, com efeito, dia 07 de 
novembro de 2022, e dá outras providências.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 08 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 067/GAB/2022
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do 
Município de Castanheiras, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora KEILA FRANCELINA 
ROSA, Portadora do CPF nº 776.283.142-87, no Cargo 
de COORDENADORA DO INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DE CASTANHEIRAS - IPC, com efeito, dia 01 
novembro de 2022, e dá outras providências.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 01 de novembro de 2022.

CICERO APARECIDO GODOI
Prefeito Municipal
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PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO (LML)

 A empresa WESLEY JOSE FIGUEIRO FIOROTTI 
002206095236, localizada Rua Monte Castelo, nº 507, Sala 
B, bairro Jardim dos Migrantes, cep 76.900-803, portadora do 
CNPJ: nº 47.615.310/0001-84, torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Para-
ná, em 10/11/2022, a Licença Municipal de Localização, para 
a atividade de  Código E Descrição Da Atividade Econômica 
Principal 47.29-6-01 – Tabacaria e Código E Descrição Das 
Atividades Econômicas Secundárias 47.23-7-00 - Comércio 
varejista de bebidas 56.11-2-05 - Bares e outros estabeleci-
mentos especializados em servir bebidas, com entretenimento.
 

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI)

 A empresa WESLEY JOSE FIGUEIRO FIOROTTI 
002206095236, localizada Rua Monte Castelo, nº 507, Sala 
B, bairro Jardim dos Migrantes, cep 76.900-803, portadora do 
CNPJ: nº 47.615.310/0001-84, torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Pa-
raná, em 10/11/2022, a Licença Municipal de Instalação, para 
a atividade de  Código E Descrição Da Atividade Econômica 
Principal 47.29-6-01 – Tabacaria e Código E Descrição Das 
Atividades Econômicas Secundárias 47.23-7-00 - Comércio 
varejista de bebidas 56.11-2-05 - Bares e outros estabeleci-
mentos especializados em servir bebidas, com entretenimento.
 

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

 A empresa WESLEY JOSE FIGUEIRO FIOROTTI 
002206095236, localizada Rua Monte Castelo, nº 507, Sala 
B, bairro Jardim dos Migrantes, cep 76.900-803, portadora do 
CNPJ: nº 47.615.310/0001-84, torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Pa-
raná, em 10/11/2022, a Licença Municipal de Operação, para 
a atividade de  Código E Descrição Da Atividade Econômica 
Principal 47.29-6-01 – Tabacaria e Código E Descrição Das 
Atividades Econômicas Secundárias 47.23-7-00 - Comércio 
varejista de bebidas 56.11-2-05 - Bares e outros estabeleci-
mentos especializados em servir bebidas, com entretenimento.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 110/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2197/2022
MODO DE DISPUTA ABERTO
AMPLA CONCORRÊNCIA
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para 
implantação e operação de sistema informatizado e integra-
do de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva 
da frota de veículos automotores desta PMAP, através do 
Sistema Registro de Preços. Para aquisição de peças, acessó-
rios, óleo de motor, lubrificantes, contratação de serviços de 
oficina de mecânica em geral. A empresa será a mediadora 
entre a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PMAP e a 
rede credenciada”. Critério de Julgamento: MENOR TAXA 
ADMINISTRATIVA. Valor estimado: R$ 3,5% (Três e 
meio por cento). Início da sessão pública: dia 25/11/2022 às 
10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão dispo-
níveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.
br. Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min 
às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal 
Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2981 ou através do e-mail: cpl.
pmap123@hotmail.com. 

Alto Paraíso/RO, 10 de novembro de 2022.

Lucilene Castro de Sousa
Pregoeira

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 098/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2058/2022
MODO DE DISPUTA ABERTO
EXCLUSIVO PARA (ME, EPP, MEI, EIRELI) 
Retifica-se o início da sessão pública do Pregão Eletrônico 
096/2022, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MUDAS FRU-
TÍFERAS PARA ATENDER AO PROGRAMA PRODU-
ZA MAIS E ATENDER AOS PRODUTORES RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO RO ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
INDÚSTRIA E COMERCIO, (SEMAGRI).  Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor estima-
do79.606,00 (setenta e nove mil, e seiscentos e seis reais).

Onde se Lê: Início da sessão pública: 
dia 11/11/2022 às 10h00min (horário de Brasília)
Leia-se: Início da sessão pública: 
dia 24/11/ 2022 às 10h00min (horário de Brasília).
Devido alterações no Termo de Referência e no Edital, referen-
te a documentação exigida. O edital e sessão estão disponíveis 
em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br.

Alto Paraíso/RO, 10 de novembro de 2022. 

Lucilene Castro de Sousa
Pregoeira

Documento Assinado Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2022/PMJP-RO
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL através de seu (a) Pregoeiro 
(a) e equipe de Apoio, nomeados por força das disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 3.939/GAB/PMJP/2022 
e nº 3.657/GAB/PMJP/2022, Processo Administrativo nº. 
1-9915/2022 - SEMES, torna público que se encontra autorizada 
a realização da licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo 
por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, da Lei Fe-
deral nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/19, do Decreto 
Municipal nº 9753/05, do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, cujo objeto é a Aquisição 
de material permanente, Veículos Automotores 0 km, 02 
(dois) Micro Ônibus Executivo com 36 lugares para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes – SE-
MES. Valor Total Estimado: R$ 1.137.250,00 (um milhão, 
cento e trinta e sete mil e duzentos e cinquenta reais). Data 
de Abertura: 29/11/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 10 de novembro de 2022.

Lourival do N. Matos  
Pregoeiro Oficial

Decreto nº 3.939/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

O ELCINEI DE MATOS MIRANDA, com sede na Linha 
72, Km 59, LOTE 05, RO-473, Zona Rural do Município de 
Alvorada D’ Oeste, Estado de RONDÔNIA devidamente ca-
dastrado no CPF: 664.453.702-25, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, EM 03 DE AGOSTO DE 2022, 
a solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEO, DE POÇO 
TUBULAR para CAPTAÇÃO, cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica  11°10’33.46”S 62°21’39.36”W, 
cuja água será utilizada com finalidade de USO DOMÉSTICO.

ALVORADA D’ OESTE - RO, 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

ELCINEI DE MATOS MIRANDA
ADMINISTRADOR
CPF: 664.453.702-25

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D
(69) 98488-7301

PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA, 
DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO

O ELCINEI DE MATOS MIRANDA, com sede na Linha 
72, Km 59, LOTE 05, RO-473, Zona Rural do Município de 
Alvorada D’ Oeste, Estado de RONDÔNIA devidamente ca-
dastrado no CPF: 664.453.702-25, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, EM 03 DE AGOSTO DE 2022, as 
LICENÇAS PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERA-
ÇÃO de Poço Tubular localizado na Coordenada Geográfica 
11°10’33.46”S 62°21’39.36”W, cuja água será utilizada com 
finalidade de USO DOMÉSTICO.

ALVORADA D’ OESTE - RO, 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

ELCINEI DE MATOS MIRANDA 
ADMINISTRADOR
CPF: 664.453.702-25

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D
(69) 98488-7301
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Pêziha Farias 
GGRH/SEMUSA      

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA GERAL DE REC. HUMANOS  

 
 
  

 
Nº. 114 /2022 

 

A Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRHA, considerando Art. 
114 e Art. 115 da Lei 1405/05, NOTIFICA a servidora sob o regime estatutário: 
JOSIANE DOS SANTOS SOARES, portadora do RG Nº. 1034869/SSP-RO Cargo 
Técnica em enfermagem - 40h, matrícula 14606, que realize a quitação de débito 
referente a cálculos de verbas rescisórias/exoneração, no valor de R$ 554,24 
(quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) com prazo de 60 
(sessenta) dias para a realização do pagamento do débito. 

 
A quitação do débito deve ser feita na conta da prefeitura municipal de Ji-

Paraná; 
Banco: 104- Caixa econômica federal 
Agência: 1824-4 
Conta corrente: 624069-2 

 

Ji- Paraná- RO, 08 de novembro de 2022. 

 
 
 

JULIANA FERNANDES DOS SANTOS 
Gerente Geral de Rec. Humanos- interino  

Dec. 3913/GAB/PM/JP/2022 
 

 
 
 

   Ciente______/______/_______ 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do (a) Empregado (a) 

 
Ilmo (a)  Senhor (a), 
JOSIANE DOS SANTOS SOARES 
Rua XV de Novembro, 2460 

 
 

Parque Brasil, Cacoal-RO  
CEP: 76963-712 
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GERENCIA GERAL DE REC. HUMANOS  

 
 
  

 
Nº. 114 /2022 

 

A Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRHA, considerando Art. 
114 e Art. 115 da Lei 1405/05, NOTIFICA a servidora sob o regime estatutário: 
JOSIANE DOS SANTOS SOARES, portadora do RG Nº. 1034869/SSP-RO Cargo 
Técnica em enfermagem - 40h, matrícula 14606, que realize a quitação de débito 
referente a cálculos de verbas rescisórias/exoneração, no valor de R$ 554,24 
(quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) com prazo de 60 
(sessenta) dias para a realização do pagamento do débito. 

 
A quitação do débito deve ser feita na conta da prefeitura municipal de Ji-

Paraná; 
Banco: 104- Caixa econômica federal 
Agência: 1824-4 
Conta corrente: 624069-2 

 

Ji- Paraná- RO, 08 de novembro de 2022. 

 
 
 

JULIANA FERNANDES DOS SANTOS 
Gerente Geral de Rec. Humanos- interino  

Dec. 3913/GAB/PM/JP/2022 
 

 
 
 

   Ciente______/______/_______ 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do (a) Empregado (a) 

 
Ilmo (a)  Senhor (a), 
JOSIANE DOS SANTOS SOARES 
Rua XV de Novembro, 2460 

 
 

Parque Brasil, Cacoal-RO  
CEP: 76963-712 
 



ESTADO DE RÔNDONIA 
PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO EDITAL SEMSAU/SEMED/ SEMAS E OBRAS 
Nº 002/2022 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE, ESTADO DE 

RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(SEMED), SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSAU), e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO (SEMOURB),  e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  e PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (SEMAS), torna público aos interessados que estará realizando 

teste seletivo simplificado visando à contratação emergencial e temporária de 
profissionais das respectivas secretarias supracitadas, para atuar nos cargos 
de: MÉDICO,  ASSISTENCIA SOCIAL, MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS, 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS,  MOTORISTA DE VEÍCULO COLETIVO- 
TRANSPORTE ESCOLAR e MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR – conforme 
especificado neste edital. Contratação Temporária por Excepcional Interesse 

Público com Período das Inscrições em 16 de novembro de 2022 à 30 de 
novembro de 2022. Em caráter excepcional de interesse público, conforme previsto 

no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal; e será regido por este Edital, e pelas 

Leis Municipal de nmeros 1020 de 12/04/2021, Lei 1.073 08/07/2022, Lei nº 1.071 
04/07/2022 e Lei nº 1081 de 13/10/2022, Decreto nº 147/GAB/2022, Decreto nº 

139/GAB/2022 de 08/11/2022, obedecendo às seguintes condições: 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. O presente processo seletivo simplificado será realizado em razão da vacancia 

dos cargos do quadro de profissionais da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU), 

Secretaria de Obras e Urbanismo (SEMOURB), Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED) e Assistência Social  e Promoção da Criança e do Adolescente (SEMAS), 

especificados em anexo, havendo a necessidade de contratação imediata para 

suprimento destas vagas. 

1.2. Os candidatos aprovados neste processo seletivo serão contratados pelo 

prazo de 12 (doze) meses, ou prazo inferior devidamente justificado pelo gestor da 

pasta, a partir da assinatura do instrumento de contrato , podendo ser prorrogável por 

 

até o limite de                 24 (vinte e quatro) meses. 

 

1.3. Os contratos poderão ser estipulados pelo prazo minimo de 90 (noventa) dias, 

admitindo-se renovações desde que não exceda o limite de 24 (vinte quatro) meses. 

1.4. O processo seletivo será realizado e coordenado pela Secretaria Municipal 

de Saúde (SEMSAU), Secretaria Municipal de Educação (SEMED), Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOURB) e Secretaria Municipal de Assistência 

Social  e Promoção da Criança e do Adolescente (SEMAS) por meio da Comissão 

de Elaboração e Execução de teste seletivo simplificado, nomeada através do Decreto 

nº 127/GAB/2022        e destinada a selecionar candidatos para suprir as necessidades 

das  Secretarias Municipal acima supra citadas, conforme cargo em anexo para a 

contratação por prazo determinado; 

 

1.5. Além das previsões constantes dos diplomas legais referidos, fica 

expressamente estabelecido que a contratação futura, resultante do presente 

processo seletivo, não implicará em investidura em cargo público, inexistindo ato de 

nomeação ou posse, e não  importará em qualquer hipótese de estabilidade junto á 

Administração Pública Municipal; 

 

1.6. Todas as publicações relativas ao processo seletivo previsto neste Edital serão 

realizadas, afixadas no mural da Prefeitura, Câmara Municipal e no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia (http://www.diariomunicipal.com.br/arom/) e Portal 

da Transparência Municipal. 

1.7. Aplicar-se-á às contratações resultantes do presente teste seletivo, no que 

couber, o estabelecido na Leis Municipal nº 1020 de 12/04/2021, Lei nº.071 
04/07/2022,  Lei 1.073 08/07/2022, e Lei nº 1081 de 13/10/2022. 
 

2. DA VIGÊNCIA DO TESTE SELETIVO E DO CONTRATO DE TRABALHO 
 
2.1. O prazo de vigência do teste seletivo é de 12 (doze) meses, a partir do primeiro 

dia útil seguinte a data de publicação da homologação do resultado final, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

 

2.2. O tempo de duração do contrato de trabalho será de 12 (doze ) meses, a 

 

partir da                assinatura do instrumento de contrato, podendo ser prorrogado, uma única 

vez, limitado ao prazo máximo cumulativo de 24 (vinte e quatro) meses, 

improrrogável. 

2.3. O contrato de trabalho poderá ser formalizado a qualquer tempo, dentro do 

prazo de vigência do TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE ONLINE, através do Sitio 

eletrônico: https://seletivo.alvoradadooeste.ro.gov.br/002-2022/, local específico 

para finalidade, no                   período de 16/11/2022 a 30/11/2022, no horário compreendido 

das 00h01min do dia 16/11/2022 com às 23h59min do dia 30/11/2022, com as 

documentações descritas nos itens 3.2.1 a 3.7, não havendo outra foma, meio ou 

mecanismo para a realização de inscrição. 

3.2. As informações quanto a realização de inscrição ou eventuais dúvidas 

poderão ser esclarecidas através dos telefones: (69) 3412-3462, (69) 3412-2281, (69) 

99940-2948 (Whatsapp), (69) 98458-3993 (Whatsapp), (69) 98472-0701 

(Whatsapp), (69) 993537871 (Whatsapp), pelo período das 07h30min às 13h30min. 

3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
3.3.1. O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE preencher a ficha de inscrição 

DIGITADA, a qual será fornecida modelo online no Edital, disponivel no Sitio 

eletrônico https://seletivo.alvoradadooeste.ro.gov.br/002-2022/ e a ela anexar cópias 

legiveis dos documentos abaixo relacionados a quais servirão de suporte na análise 

de Titulos, especificamente em formato PDF, sendo eles: 

a) Cédula de Identidade (RG) ou da Identidade Profissional e  Cartão do CPF; 

b) Comprovante de escolaridade exegída ao cargo ocupado ( histórico escolar 

ou certificado de conclusão do ensino fundamental); 

c) Diploma de Graduação; 

d) Diploma de Conclusão de Curso de Pós- Graduação na área especifica; 

e) Comprovante de Registro no Respectivo Conselho de Classe; 

f) Comprovantes de Tempo de Exercício na função de específica que tiver 

concorrendo ou documento equivalente original. 

 

3.4. As inscrições serão gratuitas e implicarão no conhecimento e na aceitação 

 

tácita de todas as normas e condições estabelecidas neste edital, sob pena de não 

se poder alegar desconhecimento das mesmas. 

 

3.5. As incrições deverão ser realizadas especificamente para o local de atuação 

desejado pelo candidato, em conformidade com o item 5 deste edital. 

 

3.6. As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição serão de 

sua total responsabilidade, sob as penalidades da lei. 

 

3.7. A Administração não será responsável por problemas na realização das 

inscrições fora do prazo e horário estabelecido neste edital, por problemas de 

conexão de internet ou outras que possam vir a ocorrer que possuam nexo causual 

com a Administração Pública. 

 

4. DAS PROIBIÇÕES 
 
4.1. Não serão permitidas inscrições por meio diverso da forma descrita no item  seja 

por E-mail, presencial ou outros, bem como não serão aceitas as inscrições que 

forem preenchidas de forma incompleta e que não atendam rigorosamente às 

condições deste edital, ou que estejam fora do prazo. 

4.2. Não serão contratados candidatos com vínculo empregatício com a 

Administração Pública direta e indireta do Municipio de Alvorada do Oeste/RO, que 

estejam em pleno gozo de licenças, como: licença para tratamento de interesses 

pessoais, licença prêmio, licença maternidade, afastamento por doença (Paragrafo 

Único, Art. 10 da Lei nº 1020/2021), bem como, os que ja possuam vínculo com outros 

Municipios que excedam a carga horária permitida em Lei. 

4.3. Documentos não anexados no ato da inscrição, não poderão ser 

recepcionados pela comissão. 

4.4. O candidato classificado que no momento da contratação for verificado 

Processo Administrativo Disciplinar em andamento em seu desfavor,        não poderá ser 

contratado. 

4.5. Somente será permitida uma  inscrição  01 (uma) por CPF. 

4.6. Só será  convocado para realização da  prova prática os motoristas de 

veículos pesados, operador de máquinas pesadas e motorista de veículo coletivo-

 

transporte escolar, apenas os candidatos classificado até a 15ª colocação  da prova 

de títulos para respectivos cargos. 

 

5. DAS VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO. 
 
5.1. O processo seletivo se destina ao preenchimento das vagas abaixo 

discriminadas, em local de atuação específico, sendo que o valor da remuneração 

mensal será o previsto neste edital, e, eventuais vantagens em conformidade com a 

Legislação Municipal vigente. 

 
Entidade Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU) 

 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

 
Remuneração 

 
Médico 

Clínico Geral 

Conclusão do Curso de 

Graduação 

em Medicina e registro 

no                     Conselho de classe- CRM 

 
05 

 
40 

 
R$ 6.800,00 

Vagas Local de atuação Contratação                       

imediata 

Cadastro      

reserva 

05 Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMSAU) 

04 01 

Atividades de competência: Definidas pela Lei 814/2015 – PCCS 
Entidade: Secretaria Municipal de Assistência Social  e Promoção da Criança e do 

Adolescente (SEMAS) 

Cargo Escolaridade/Requisitos Vagas Carga horária 

Lotação/Semanal 

Remuneração 

 
Assistente 

Social 

 Ensino Superior, Bacharel

com curso de formação em

Assistência Social ou Serviço

Social e registro no Conselho

de Classe. 

 

01 

 
40 

 
R$ 2.500,00 

Vagas Local de atuação Contratação                       

imediata 

Cadastro      

reserva 

 

transporte escolar, apenas os candidatos classificado até a 15ª colocação  da prova 

de títulos para respectivos cargos. 

 

5. DAS VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO. 
 
5.1. O processo seletivo se destina ao preenchimento das vagas abaixo 

discriminadas, em local de atuação específico, sendo que o valor da remuneração 

mensal será o previsto neste edital, e, eventuais vantagens em conformidade com a 

Legislação Municipal vigente. 

 
Entidade Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU) 

 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

 
Remuneração 

 
Médico 

Clínico Geral 

Conclusão do Curso de 

Graduação 

em Medicina e registro 

no                     Conselho de classe- CRM 

 
05 

 
40 

 
R$ 6.800,00 

Vagas Local de atuação Contratação                       

imediata 

Cadastro      

reserva 

05 Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMSAU) 

04 01 

Atividades de competência: Definidas pela Lei 814/2015 – PCCS 
Entidade: Secretaria Municipal de Assistência Social  e Promoção da Criança e do 

Adolescente (SEMAS) 

Cargo Escolaridade/Requisitos Vagas Carga horária 

Lotação/Semanal 

Remuneração 

 
Assistente 

Social 

 Ensino Superior, Bacharel

com curso de formação em

Assistência Social ou Serviço

Social e registro no Conselho

de Classe. 

 

01 

 
40 

 
R$ 2.500,00 

Vagas Local de atuação Contratação                       

imediata 

Cadastro      

reserva 

 

01 Secretaria Municipal de Assistência 

Social  e Promoção da Criança e do 

Adolescente (SEMAS) (CRAS) 
 

- 01 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 
Entidade: Secretaria de Obras e Urbanismo (SEMOURB) 
 

 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

 
Remuneração 

Motoristas de 

veiculos pesados 

Ensino fundamental

Completo  conforme Lei

1081/2022, Carteira Nacional

de Habilitação na categoria

minima “D”    e cursos afins 

04 40 1.466,00 

Vagas  Local de atuação  Contratação                                                                       

imediata 

Cadastro      reserva 

04 Secretaria de Obras e 
Urbanismo (SEMOURB 

02 02 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 

 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

 
Remuneração 

Agente de 

vigilância  

Ensino fundamental

Completo  conforme Lei

1081/2022. 

04 40 1.212,00 

Vagas  Local de atuação  Contratação                                                                                

imediata 

Cadastro      reserva 

04 Secretaria de Obras e 
Urbanismo (SEMOURB 

04 - 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 
 
 

 

 
 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

 
Remuneração 

Operador de 

máquinas 

pesadas 

Ensino fundamental Completo

conforme Lei 1081/2022,

Carteira Nacional de Habilitação

categoria equivalente com a

função operador de máquinas

pesadas  ( cartão de

identificação) 

06 40 1.614,00 

Vagas Local de atuação 

 

Contratação  imediata Cadastro 

reserva 

06 Secretaria de Obras e Urbanismo 
(SEMOURB) 

04 02 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) 

 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

Remuneraçã o 

Monitor de 

Transporte 

Escolar 

Ensino Médio Completo  
05 

 
40 

 
R$ 1.212,00 

Vagas Local de atuação Contratação 
imediata 

Cadastro reserva 

01 E.M.E.I.F. Monteiro Lobato 01 - 

02 E.M.E.I.F. Raposo Tavares 02 - 

01 E.M.E.I.F. Senador Darcy 
Ribeiro 

01 - 

01 E.M.E.F. Profª. Matilde Dutra 
Rozo 

01 - 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-5Rondônia, sexta-feira, 11 de novembro de 2022 - Correio Popular



 

 
 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

 
Remuneração 

Operador de 

máquinas 

pesadas 

Ensino fundamental Completo

conforme Lei 1081/2022,

Carteira Nacional de Habilitação

categoria equivalente com a

função operador de máquinas

pesadas  ( cartão de

identificação) 

06 40 1.614,00 

Vagas Local de atuação 

 

Contratação  imediata Cadastro 

reserva 

06 Secretaria de Obras e Urbanismo 
(SEMOURB) 

04 02 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) 

 
Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Semanal 

Remuneraçã o 

Monitor de 

Transporte 

Escolar 

Ensino Médio Completo  
05 

 
40 

 
R$ 1.212,00 

Vagas Local de atuação Contratação 
imediata 

Cadastro reserva 

01 E.M.E.I.F. Monteiro Lobato 01 - 

02 E.M.E.I.F. Raposo Tavares 02 - 

01 E.M.E.I.F. Senador Darcy 
Ribeiro 

01 - 

01 E.M.E.F. Profª. Matilde Dutra 
Rozo 

01 - 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 

 

 
 

Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Sema

nal 

 
Remuneração 

Motorista 

de Veículo 

Coletivo – 

Transporte 

Escolar 

Ensino fundamental Completo

conforme Lei 1081/2022, Carteira

Nacional de Habilitação e Curso

Técnico de Condutores de Veículos de

Transporte Escolar  em conformidade

com o Código de Trânsito Brasileiro

(CTB). 

06 40 R$1.466,00 

Vagas Local de atuação Contratação 
imediata 

Cadastro reserva 

02 E.M.E.I.F. Raposo Tavares 02 - 

01 E.M.E.I.F. Novo Destino 01 - 

01 E.M.E.I.F. Senador Darcy Ribeiro 01 - 

02 E.M.E.F. Profª. Matilde Dutra Rozo 02 - 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 
5.2. Não havendo candidatos classificados para o preenchimento de vaga para 

determinado cargo e local de atuação, será elaborado lista geral de classificação 

especifica, conforme pontuação aferida, do cargo a ser preenchido, nos quais serão 

convocados por ordem desta lista de classificação, para querendo, preencherem as 

vagas. 

5.3. O candidato classificado convocado para o preenchimento de vaga diverso ao 

qual                                     se inscreveu, ao manifestar concordância para o preenchimento da vaga, 

perderá o direito de ser convocado/contratado para preenchimento da vaga ao qual 

originalmente  se inscreveu. 

 

 

 

 

 

 
 

Cargo 

 
Escolaridade/Requisitos 

 
Vagas 

Carga horária 

Lotação/Sema

nal 

 
Remuneração 

Motorista 

de Veículo 

Coletivo – 

Transporte 

Escolar 

Ensino fundamental Completo

conforme Lei 1081/2022, Carteira

Nacional de Habilitação e Curso

Técnico de Condutores de Veículos de

Transporte Escolar  em conformidade

com o Código de Trânsito Brasileiro

(CTB). 

06 40 R$1.466,00 

Vagas Local de atuação Contratação 
imediata 

Cadastro reserva 

02 E.M.E.I.F. Raposo Tavares 02 - 

01 E.M.E.I.F. Novo Destino 01 - 

01 E.M.E.I.F. Senador Darcy Ribeiro 01 - 

02 E.M.E.F. Profª. Matilde Dutra Rozo 02 - 

Atividades de competência: Definidas pela lei 812/2015 – PCCS 
 
5.2. Não havendo candidatos classificados para o preenchimento de vaga para 

determinado cargo e local de atuação, será elaborado lista geral de classificação 

especifica, conforme pontuação aferida, do cargo a ser preenchido, nos quais serão 

convocados por ordem desta lista de classificação, para querendo, preencherem as 

vagas. 

5.3. O candidato classificado convocado para o preenchimento de vaga diverso ao 

qual                                     se inscreveu, ao manifestar concordância para o preenchimento da vaga, 

perderá o direito de ser convocado/contratado para preenchimento da vaga ao qual 

originalmente  se inscreveu. 

 

 

 

 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
 
6.1. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 

função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gere incapacidade para o 

desempenho de atividade dentro do padrão considerado normal para o ser 

humano, conforme previsto em legislação pertinente. 

6.2. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passível  de correção simples do tipo miopia ou astigmatismo estrabismo e 

congêneres. 

6.3. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas 

deverá, sob as penas da lei, declarar esta condição no campo específico da 

Ficha de Inscrição. 

6.4. O candidato com deficiência, no ato da inscrição deve obrigatoriamente 

anexar, o  Laudo Médico emitido em data anterior ao da publicação do 

presente edital, atestando claramente a espécie, o grau ou o nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID). 

6.5. Das vagas existentes 10% (dez por cento) serão reservadas conforme previsto 

no  paragrafo único do art. 15, da Lei Municipal nº 1020 de 12/04/2021. 

6.6. Caso a aplicação do percentual de que trata o sub item deste edital resulte 

em número fracionado, o resultado será arredondado para cima. 

6.7. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente 

Processo Seletivo, desde que comprovada à compatibilidade da deficiência 

com as atribuições do cargo inscrito. 

6.8. Os candidatos com deficiência, aprovados no Processo Seletivo, terão seus 

nomes  publicados na lista de classificação geral. 

6.9. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.2. e que declararem 

sua condição por ocasião da inscrição, caso convocados para contratação, 

deverão apresentar o Laudo da Deficiência emitidos nos ultimos 12 meses 

atestando claramente  a especie, o grau ou o nivel da deficiência e 

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo classificado. 

6.10. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, será desconsiderada a 

sua classificação na listagem de pessoas com deficiência, sendo considerada 

 

somente sua classificação na listagem de ampla concorrência. 

6.11. O candidato que declarar a condição de deficiência em campo específico, e 

deixar de anexar o laudo médico ou o enviar fora do prazo, perderá a 

prerrogativa em concorrer às vagas reservadas. 

6.11.1. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos 

portadores de deficiência participarão do presente Teste Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que tange ao horário e aos critérios de 

aprovação, desempate e demais normas de regência deste edital. 

6.12. As vagas que não forem providas por inexistência de candidatos deficientes, 

serão automaticamente destinadas aos demais candidatos. 

6.13. A listagem dos candidatos deficientes será divulgada juntamente com a 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

 

7. DAS PROVAS PRÁTICAS: 
Durante a realização da Prova Prática, não serão permitidas consultas de qualquer 

espécie, nem o uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, 

notebooks, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. 

Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das 

tarefas estarão disponíveis no local de Prova. Casos de alterações psicológicas ou 

fisiológicas (contusões, luxações etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-

se aos testes ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-

orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado para nova 

Prova. 

As provas práticas previstas neste Edital N.º 02/2022, a  visa a aferir a experiência, 

a adequação de atitudes, a postura e as habilidades do candidato no desempenho 

das atividades típicas do respectivo cargo. Para o cargo de Operador de Maquinário 

Pesado, a Prova Prática será aplicada em Moto Niveladora, Retro Escavadeira, 

Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira e terá a duração de aproximadamente 30 

(trinta) minutos por candidato. 

 

7.1.  DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

7.2.  Serão convocados para a prova prática os candidatos aprovados na 

Homologação das Inscrições após o julgamento de recursos, com a publicação da 

CONVOCAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS PARA A PROVA PRÁTICA, que se 

 

7.17. O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) dos pontos ao término 

da prova prática estará automaticamente eliminado do certame.  

7.18. Todos os candidatos realizarão a mesma tarefa, dentro da atribuição de seu 

cargo constante no Anexo IV deste Edital.  

7.19. Em razão de condições climáticas, a critério da Comissão, a Prova Prática 

poderá ser cancelada ou interrompida, ou em caso de adiamento, a Comissão 

avaliadora publicará nova data para realização da prova prática em data futura. 

7.20. A comissão avaliadora em acordo com TODOS os candidatos poderá marcar 

novo horário ou data, ainda no local da prova, caso ocorra cancelamento por 

quaisquer dos motivos citados no item anterior. 

 
8. Critérios de Avaliação 
 

8.1. A Prova Prática consistirá de avaliação de conhecimentos práticos 

elementares de inspeção, de manutenção, de operação e de cuidados 

preventivos dos maquinários pesados. O candidato realizará as 

seguintes atividades: procedimentos preliminares; ancoragem de 

equipamento; posicionamento de máquina; execução de tarefa 

atribuída. 

8.2  O candidato será avaliado quanto aos seguintes critérios: segurança; 

organização e método de execução de tarefa; conhecimento específico; 

execução propriamente dita. Cada atividade será avaliada, priorizando a 

segurança de pessoas, equipamentos e/ou materiais.   

8.3 O candidato terá suspensa a execução da atividade no momento em que ela 

apresentar risco à integridade física de pessoas, equipamentos e/ou materiais, 

sendo-lhe computados os pontos auferidos até aquele instante. 

8.4 O candidato terá suspensa a execução da atividade no momento em que deixar 

apagar (parar de funcionar) o motor por erro de operação (exemplos: soltar a 

embreagem da máquina com freio estacionário acionado ou deixar de analisar 

outro meio que esteja ancorando ou fixando a máquina no solo), sendo-lhe 

computados os pontos auferidos até aquele instante. 

 

8.5. As atividades desenvolvidas durante a realização da Prova Prática serão 

pontuadas até 75 (setenta e cinco) pontos. Será considerado APROVADO o 

 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, e 

REPROVADO o candidato que obtiver escore inferior a 50 (cinquenta) pontos. 

O candidato considerado REPROVADO será eliminado do Teste Seletivo.  

 

8.5.1. Ao término da avaliação, o candidato deverá assinar a sua Ficha de Avaliação. 

Após realizar a prova, os candidatos deverão se retirar do local 

imediatamente. 

 

9. ATRIBUIÇÕES INERENTES AOS CARGOS: 
 
9.1. As atribuições dos cargos ofertados estão definidas em conformidade com 

o regime jurídico dos servidores públicos municipais PCCS (Plano de Cargo Carreira 

e Salário): 

a) Lei nº 812/2015 – PCCS 

b) Lei nº 813/2015 – PCCS 

c) Lei nº 814/2015 – PCCS 

 

10. REQUISITOS GERAIS PARA EXERCER O CARGO. 
 
10.1. Estar em dia com obrigações eleitorais; 

10.2. Se do sexo masculino, estar quite com obrigações militares; 

10.3. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro residente e domiciliado 

no Brasil; 

10.4. Na data de contratação, contar com idade igual ou superior a dezoito anos; 

10.5. Não ter sido demitido por justa causa por ato de improbidade no serviço 

público ou exonerado a bem do serviço público, mediante decisão transitada em 

julgado; 

10.6. Apresentar, no ato da nomeação, a certidão negativa de antecedentes 

criminais fornecidas pelo Cartório Distribuidor do Fórum, quando solicitado; 

10.7. Possuir, na data da nomeação, escolaridade mínima exigida; 

10.8. Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência 

incompatível  com o exercício da função. 

 

 

 

dará conforme a data informada no Item VII do Anexo I deste Edital.  

7.3.  O candidato somente será considerado inscrito neste Processo Seletivo após 

ter cumprido todas as instruções descritas neste Edital e ter sua inscrição 

homologada.  

 

7.4. Os candidatos realizarão a Prova Prática individualmente no horário previsto no 

anexo I deste Edital.  

7.5. O candidato, por ocasião da realização da prova prática, deverá apresentar a 

Carteira Nacional de Habilitação categoria D, no mínimo, e que esteja dentro do seu 

prazo de validade, caso contrário não prestará a prova prática e será eliminado do 

processo seletivo.  

7.6. Após a identificação dos candidatos, estes permanecerão no local de espera, 

aguardando sua vez de realizar a prova prática.  

7.7.  Não será permitido que os candidatos se afastem do local que lhes for 

designado, a não ser acompanhados do fiscal. 

7.8. Durante a realização da Prova Prática é vedada a qualquer candidato a 

utilização de aparelhos telefônicos, câmeras/filmadoras, ou quaisquer aparelhos 

eletrônicos. Somente à Comissão Organizadora é autorizado o registro fotográfico 

ou vídeos da Prova Prática para fins de comprovação e instrução do Processo 

Seletivo.  

7.9. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de 

aplicação sem comunicar-se com os demais candidatos.  

7.10. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado pela 

Comissão, através de itens constantes em uma Ficha de Avaliação elaborada para 

esta finalidade.  

7.11. A prova prática será realizada por cargo e os candidatos classificados, por 

ordem de classificação conforme pontuaçao obtida, em caso de empate nesta etapa, 

por ordem alfabética.  

7.12. Serão convocados apenas para realização da Prova Prática os candidatos que 

atenderem os requisitos abaixo: 

 

 

  

 

ITEM  Nº DE CANDIDATOS 
QUE REALIZARÃO A 
PROVA PRÁTICA + 
PNEs 

CARGO COLOCAÇÃO 

 

I 

 

15 

Motorista de 

Veículos 

Pesados 

Farão a prova prática do 

primeiro ao décimo quinto 

colocado 

 

II 

 

15 

Operador de 

Maquinas 

Pesadas 

Farão a prova prática do 

primeiro ao décimo quinto 

colocado 

 

III 

 

15 

Motorista de 

Veículo 

Coletivo- 

Transporte  

Escolar  

Farão a prova prática do 

primeiro ao décimo quinto 

colocado 

 

7.12.1. . Os candidatos que não forem convocados para a realização da prova prática 

estarão automaticamente eliminados do teste seletivo simplificado.  

7.12.2. Os candidatos que não comparecerem para a prova prática, estarão 

autometicamente desclassificados do processo seletivo.  

7.12.3. O local de realização da prova prática será publicado na CONVOCAÇÃO 

GERAL DOS CANDIDATOS PARA PROVA PRÁTICA; 

7.13. A prova prática será realizada nos dias constantes no Item VII do Anexo I deste 

Edital em local a ser publicado na Convocação Geral para a prova, conforme item 

7.1.  

7.14. Os candidatos devem se apresentar no local publicado pela Comissão 

pontualmente às 08:h00: min. (Horário de Rondônia).  

7.15. A prova prática será aplicada segundo os pontos estabelecidos no Anexo II, 

podendo ser aplicada em maquinário específico, atividade referente ao Cargo ao 

qual o candidato se inscreveu.   

7.16. O tempo para cada candidato realizar a prova prática será de até 25 minutos, 

sendo que caso o candidato não tenha concluído a prova no tempo máximo 

estabelecido, sua pontuação será igual à soma de pontos obtidos até o limite desse 

tempo.  

 

ITEM  Nº DE CANDIDATOS 
QUE REALIZARÃO A 
PROVA PRÁTICA + 
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Transporte  
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colocado 

 

7.12.1. . Os candidatos que não forem convocados para a realização da prova prática 

estarão automaticamente eliminados do teste seletivo simplificado.  

7.12.2. Os candidatos que não comparecerem para a prova prática, estarão 

autometicamente desclassificados do processo seletivo.  

7.12.3. O local de realização da prova prática será publicado na CONVOCAÇÃO 

GERAL DOS CANDIDATOS PARA PROVA PRÁTICA; 

7.13. A prova prática será realizada nos dias constantes no Item VII do Anexo I deste 

Edital em local a ser publicado na Convocação Geral para a prova, conforme item 

7.1.  

7.14. Os candidatos devem se apresentar no local publicado pela Comissão 

pontualmente às 08:h00: min. (Horário de Rondônia).  

7.15. A prova prática será aplicada segundo os pontos estabelecidos no Anexo II, 

podendo ser aplicada em maquinário específico, atividade referente ao Cargo ao 

qual o candidato se inscreveu.   

7.16. O tempo para cada candidato realizar a prova prática será de até 25 minutos, 

sendo que caso o candidato não tenha concluído a prova no tempo máximo 

estabelecido, sua pontuação será igual à soma de pontos obtidos até o limite desse 

tempo.  

 

somente sua classificação na listagem de ampla concorrência. 

6.11. O candidato que declarar a condição de deficiência em campo específico, e 

deixar de anexar o laudo médico ou o enviar fora do prazo, perderá a 

prerrogativa em concorrer às vagas reservadas. 

6.11.1. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos 

portadores de deficiência participarão do presente Teste Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que tange ao horário e aos critérios de 

aprovação, desempate e demais normas de regência deste edital. 

6.12. As vagas que não forem providas por inexistência de candidatos deficientes, 

serão automaticamente destinadas aos demais candidatos. 

6.13. A listagem dos candidatos deficientes será divulgada juntamente com a 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

 

7. DAS PROVAS PRÁTICAS: 
Durante a realização da Prova Prática, não serão permitidas consultas de qualquer 

espécie, nem o uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, 

notebooks, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. 

Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das 

tarefas estarão disponíveis no local de Prova. Casos de alterações psicológicas ou 

fisiológicas (contusões, luxações etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-

se aos testes ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-

orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado para nova 

Prova. 

As provas práticas previstas neste Edital N.º 02/2022, a  visa a aferir a experiência, 

a adequação de atitudes, a postura e as habilidades do candidato no desempenho 

das atividades típicas do respectivo cargo. Para o cargo de Operador de Maquinário 

Pesado, a Prova Prática será aplicada em Moto Niveladora, Retro Escavadeira, 

Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira e terá a duração de aproximadamente 30 

(trinta) minutos por candidato. 

 

7.1.  DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

7.2.  Serão convocados para a prova prática os candidatos aprovados na 

Homologação das Inscrições após o julgamento de recursos, com a publicação da 

CONVOCAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS PARA A PROVA PRÁTICA, que se 
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6.11.1. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos 

portadores de deficiência participarão do presente Teste Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que tange ao horário e aos critérios de 

aprovação, desempate e demais normas de regência deste edital. 

6.12. As vagas que não forem providas por inexistência de candidatos deficientes, 

serão automaticamente destinadas aos demais candidatos. 

6.13. A listagem dos candidatos deficientes será divulgada juntamente com a 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

 

7. DAS PROVAS PRÁTICAS: 
Durante a realização da Prova Prática, não serão permitidas consultas de qualquer 

espécie, nem o uso de máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravador, pagers, 

notebooks, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. 

Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das 

tarefas estarão disponíveis no local de Prova. Casos de alterações psicológicas ou 

fisiológicas (contusões, luxações etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-

se aos testes ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-

orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado para nova 

Prova. 

As provas práticas previstas neste Edital N.º 02/2022, a  visa a aferir a experiência, 

a adequação de atitudes, a postura e as habilidades do candidato no desempenho 

das atividades típicas do respectivo cargo. Para o cargo de Operador de Maquinário 

Pesado, a Prova Prática será aplicada em Moto Niveladora, Retro Escavadeira, 

Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira e terá a duração de aproximadamente 30 

(trinta) minutos por candidato. 

 

7.1.  DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

7.2.  Serão convocados para a prova prática os candidatos aprovados na 

Homologação das Inscrições após o julgamento de recursos, com a publicação da 

CONVOCAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS PARA A PROVA PRÁTICA, que se 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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11. SERÁ ELIMINADO DO PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO QUE: 
 
11.1. Deixar de comprovar qualquer requisito mínimo estabelecido; 

11.2. Preencher de forma incompleta o Formulário de Inscrição descrito no item 

3.3.1. 

 

12. DO CRITÉRIO DO JULGAMENTO: ANÁLISE DE CURRICULO PROVA DE 
TÍTULOS. 
 
12.1. O critério de seleção será objetivo e em ETAPA ÚNICA. 

12.2. A avaliação se dará através da análise de currículos e de avaliações de 

títulos, de  caráter eliminatório e classificatório, realizada pela Comissão de 

Elaboração e Execução do Teste Seletivo, designada pelo Decreto nº 147/GAB/2022. 

12.3. A análise dos currículos profissionais levará em consideração, 

prioritariamente, os requisitos necessários do cargo (formação acadêmica e 

experiência profissional), devendo constar nos currículos os respectivos títulos e/ou 

certificados; 

12.4. A Prova de Títulos tem como objetivo: Verificar se o candidato apresentou 

todos os documentos exigidos como pré-requisito itens 3.3.1 e suas alíneas de “a” 

até “g” que são de caráter eliminatório. 

12.4.1. Pontuar os títulos apresentados nas áreas indicadas neste edital de caráter 

classificatório e eliminatório. 

12.5. A avaliação de títulos terá valor máximo de 100 (cem) pontos para os 

cargos de Nivel Superior, Nivel Médio e Fundamental, conforme indicado no quadro 

abaixo. 

12.5.1. Quadro discriminativo de pontuação dos títulos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referente aos cargos exigíveis de Ensino Superior – MÉDICO (100 pontos): 
ITEM VALOR DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Escolaridade exigida para o cargo 30 pontos (máximo de 01 

graduação) 

30 pontos 

Pós- graduação em nível de 

especialização específico para 

área de atuação. 

05 po     10 pontos  (máximo de 

02(dois)  cursos) 

 
10 pontos 

Residência Médica específica 

para área de atuação. 

10 pontos (máximo de 02 
cursos) 

20 pontos 

Pós- graduação em nível de 

Mestrado na área pretendida 

10 pontos (máximo de 01 
curso) 

10 pontos 

Cursos na área de interesse com 

carga horária mínima de 40 

(quarenta) horas. 

05 pontos (máximo de 02 
cursos) 

10 pontos 

Tempo de Serviço na área de 

interesse pública e/ou privada 

01 ponto por ano/ até no 
máximo de 20 pontos 
comprovados na Carteira de 
Trabalho ou Declaração do 
Órgão Oficial. 

 
20 pontos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Referente aos Cargos exigíveis de Ensino Fundamental/ Ensino Médio (100 
pontos): 

ITEM VALOR DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Escolaridade exigida para o cargo 40 pontos (máximo de 01 

graduação) 

40 pontos 

Ensino Superior em qualquer 

área de atuação. 

10 pontos (máximo de 01 

curso). 

10 pontos 

Pós-graduação em qualquer 

área de atuação. 

05 pontos (máximo de 02 

cursos). 

10 pontos 

Cursos na área de interesse com 

carga horária mínima de 40 

(quarenta) horas. 

10 pontos (máximo de 02 

cursos) 

 
20 pontos 

Tempo de Serviço na área de 

interesse pública e/ou privada 

01 ponto por ano/ até no 

máximo de 20 pontos 

comprovados na Carteira de 

Trabalho ou Declaração do 

Órgão Oficial. 

 
 

20 pontos 

 
12.6. O candidato que ultrapassar o limite de documentos comprobatórios da 

qualificação e experiência profissional NÃO terá pontuaçao atribuída aos documantos 

excedentes. 

12.7. Concluído o procedimento de análise dos currículos e de avaliações de 

títulos, a Comissão de Elaboração e Execução do Teste Seletivo fará publicar, na 

forma estabelecida no item 1.6. deste edital, o Resultado Provisório do Teste Seletivo 

Simplificado, contendo a relação nominal e a classificação dos selecionados; 

 

13. DOS RECURSOS. 
 
13.1. Publicados os resultados provisórios, os candidatos poderão interpor 

recurso, das 00h01min do dia 19/12/2022  às 23h59min do dia 20/12/2022. Apenas 

serão aceitos recursos relativos a nota e/ou classificação. 

13.2. Os recursos de que trata o item 13.1. deverão ser protocolados no Sitio 
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12.6. O candidato que ultrapassar o limite de documentos comprobatórios da 

qualificação e experiência profissional NÃO terá pontuaçao atribuída aos documantos 

excedentes. 

12.7. Concluído o procedimento de análise dos currículos e de avaliações de 

títulos, a Comissão de Elaboração e Execução do Teste Seletivo fará publicar, na 

forma estabelecida no item 1.6. deste edital, o Resultado Provisório do Teste Seletivo 

Simplificado, contendo a relação nominal e a classificação dos selecionados; 

 

13. DOS RECURSOS. 
 
13.1. Publicados os resultados provisórios, os candidatos poderão interpor 

recurso, das 00h01min do dia 19/12/2022  às 23h59min do dia 20/12/2022. Apenas 

serão aceitos recursos relativos a nota e/ou classificação. 

13.2. Os recursos de que trata o item 13.1. deverão ser protocolados no Sitio 

 

eletrônico https://seletivo.alvoradadooeste.ro.gov.br/002-2022/, descrito neste edital, não 

sendo possivel o envio de novos documentos. 

13.3. Não serão aceito recursos por via postal, protocolo presencial ou E-mail, nem 

fora                           do prazo estabelecidos neste edital. 

13.4. Somente serão admitidos recursos que tiverem sido realizados dentro do 

prazo descrito no item 13.1, do presente Edital e devidamente preenchidos na 

formalidade e no sitio eletrônico indicado. 

13.5. O julgamento dos recursos eventualmente protocolados ocorrerá em até 3 

(três)  dias após o recurso do prazo descrito no item 13.1. e os resultados das 

decisões serão                                     publicados no dia útil seguinte, na forma estabelecida item 1.6., das 

disposições gerais deste edital. 

13.6. A Comissão de Elaboração e Execução do Teste Seletivo, designada pelo 

Decreto nº147/GAB/2022 e Decreto nº 139/GAB/2022 de 08/11/2022 em caso de 

reconsideração poderá acatar e julgar o recurso protocolado, caso contrário 

remeterá a Secretaria de Gestão Governamental para a análise e julgamento do 

recurso, a qual constitui última instância para recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.   

13.7. Concluído o procedimento de análise dos currículos e de avaliações de 

títulos, bem como dos julgamentos dos eventuais recursos apresentados, a 

Comissão de Elaboração e Execução do Teste Seletivo fará publicar, na forma 

estabelecida no item 1.6. deste edital, a Homologação Final do Teste Seletivo 

Simplificado, contendo a relação  nominal e a classificação dos selecionados, que 

permanecerá disponível no mural da prefeitura deste município e na Câmara 

Municipal. 

 

14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE. 
 
14.1. Serão considerados classificados aqueles candidatos que obtiverem a 

pontuação  mínima maior que zero. 

14.2. A ordem de classificação do processo seletivo será obtida com base na 

maior pontuação em ordem decrescente, a qual determinará a ordem de ingresso no 

serviço público e terá divulgação de acordo com o item 1.6. 

14.3. Em caso de empate entre dois ou mais candidatos na pontuação final, o 

desempate dar-se-á adotando os critérios abaixo, pela ordem e na sequência 

 

apresentada, obtendo melhor classificação o candidato que: 

 

a) Possuir idade mais elevada; 

b) Tiver obtido a maior nota na avaliação de títulos; 

c) Maior pontuação de comprovação de tempo de serviço na area de interesse; 

d) Possuir maior numero de filhos menores ou sob sua responsabilidade. 

 

14.4. O início das convocações e das contratações de candidatos selecionados se 

dará imediatamente após a conclusão das etapas deste teste seletivo, a interesse da 

Administração Municipal. 

14.5. Faz parte integrante para todos os efeitos do presente Edital: 

14.5.1. Anexo I. Cronograma de Atividades;  

14.6. Todos os atos deste Processo Seletivo Simplificado serão publicados no 

Diário Oficial dos Municípios – AROM, no mural da Prefeitura Municipal, no 

atrio da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste – RO, conforme estabelecido 

no item 1.6. bem como no Portal de Transparencia do Municipio. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO. 
 
15.1. Após a publicação da Homologação do Resultado Final, o candidato 

devidamente classificado e aprovado dentro do número de vagas, será convocado 

para CONTRATAÇÃO de acordo com as vagas que constam neste edital, para a 

assinatura de contrato de trabalho que terá duração conforme item ’1.2’, devendo o 

mesmo se apresentar na Coordenadoria de Recursos Humanos, no prazo máximo de 

até 05 (cinco)    dias corridos, a contar da data de publicação do Edital de Convocação 

munidos dos documentos abaixo discriminados, devendo apresentar no ato o original 

e uma fotocópia autenticada; 

a) Certidão de nascimento ou casamento com averbação se for o caso; 

b) CPF e Carteira de identidade (RG) do cônjuge (caso houver); 

c) Certidão de Nascimento dos dependentes legais com cópia da caderneta de 

vacinação para os de até 06 anos; 

d) CPF e Carteira de identidade (RG) dos dependentes legais menores de 14 anos 

(caso houver); 

e) Comprovante de residência atual (caso não possui deverá apresentar                

 

Declaração do responsável de que reside no local); 

f) Comprovante de escolaridade/habilitação autênticado. 

g) Carteira do registro do órgão de classe ou conselho competente. 

h) Certificado de reservista militar, se do sexo masculino; 

i) Carteira de identificação do grupo sanguíneo; 

j) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

k) Carteira de Identidade (RG); 

l) Título de Eleitor; 

m) Carteira de trabalho e previdência social CTPS; 

n) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (caso não tenha deverá apresentar 

declaração expedida pelo próprio candidato de que não possui cadastro) 

o) Comprovante ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 

p) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

q) Declaração de acumulação ou não de cargo público ou privado, expedida pelo 

candidato. (Caso o candidato exerça cargo público, deverá apresentar certidão 

emitida pelo órgão empregador, especificando o cargo, a escolaridade exigida para 

o exercício                    do cargo, incluindo a carga horária, o vínculo jurídico, horário de entrada 

e saída das atividades); 

r) Declaração de existência ou não quanto a demissão por justa causa a bem do 

serviço público (expedida pelo próprio candidato); 

s) Declaração do candidato,   informando   sobre   a existência   ou não   de 

investigações criminais, ações cíveis, penais ou processo administrativo, em que 

figure como indiciado ou parte (expedida pelo próprio candidato); 

t) Declaração de bens e rendas (detalhada pelo próprio candidato) ou cópia 

integral da declaração do imposto de renda, com a correspondente comprovação de 

entrega perante ao Tribunal de Contas do Estado; 

u) Comprovante de conta corrente; 

v) Foto 3×4. 

w) Portadores  de necessidades especiais (PNE), é obrigatorio apresentação de 

LAUDO MÉDICO, que evidencie aptdão para função pretendida, de acordo com o 

item: 5.2.4, do Edital do Processo Seletivo 002/2022. 
x) Carteira Nacional de Habilitação-categoria compativel com o cargo pretendido, 

autênticado. 

 

 

15.2. Poderá o Poder Público Municipal, a seu critério, exigir dos candidatos 

aprovados      outros documentos comprobatórios, assim como de bons antecedentes 

criminais e de habilitação legal, além da documentação prevista neste edital; 

15.3. O candidato que recusar a contratação ou, se consultado e contratado, deixar 

de comparecer ao serviço público para iniciar suas funções e atividades, perderá os 

direitos                              de correntes de sua classificação; 

15.4. Caso o candidato aprovado não apresente no ato de sua contratação a 

documentação exigida conforme item 15.1 no prazo estipulado, será desclassificado 

de forma irrecorrível; 

15.5. Efetivada a contratação, a remuneração devida será aquela em vigor na 

época da contratação e partir do início de seu exercício. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
16.1. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 

irregularidades constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminarão o candidato do processo seletivo simplificado, anulando-

se todos os atos decorrentes da inscrição; 

16.2. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 

classificação, tais como: certidões, certificados, atestados e notas do processo 

seleção pública, valendo para esse fim a homologação publicada no Diário Oficial 

Eletrônico dos  Municípios -. AROM; 

16.3. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os atos e editais 

referentes a este teste seletivo; 

16.4. Encerrado e homologado o processo de seleção, todo o material referente 

aos candidatos será mantido sob a guarda da Secretaria Municipal de Administração 

pelo período de 05 (cinco) anos; 

16.5. Nenhum documento entregue no momento da inscrição poderá ser 

devolvido ao candidato; 

16.6. A aprovação, no presente processo seletivo, não implica em obrigatoriedade 

de contratação, cabendo ao Poder Público Municipal o direito de aproveitar os 

candidatos, observada a ordem de classificação final, obedecido o limite de vagas 

existentes, das que vierem a vagar e das que forem criadas posteriormente, durante 

o prazo de validade deste processo seletivo simplificado, sempre a exclusivo critério 

 

e necessidade do serviço público, em face da natureza temporária da contratação; 

16.7. As dúvidas eventualmente existentes em decorrência deste Edital e, 

eventuais casos omissos, serão resolvidos pela Comissão de Elaboração e 

Execução do Teste Seletivo. 

 

Alvorada do Oeste – RO ,10 de novembro de 2022. 

 

___________________________               ___________________________ 

      Sinval Reckel                                         Joseilda da Costa Cavalcante                          
Presidente da comissão                                Vice Presidente da  comissão                                    

 
_____________________________                       __________________________                    
Gilsinéia Estácio Dutra de Oliveira                         Ilaides Aparecida Amorim 

Secretária da comissão                                        Membro da comissão

 

Referente aos Cargos exigíveis de Ensino Fundamental/ Ensino Médio (100 
pontos): 

ITEM VALOR DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Escolaridade exigida para o cargo 40 pontos (máximo de 01 

graduação) 

40 pontos 

Ensino Superior em qualquer 

área de atuação. 

10 pontos (máximo de 01 

curso). 

10 pontos 

Pós-graduação em qualquer 

área de atuação. 

05 pontos (máximo de 02 

cursos). 

10 pontos 

Cursos na área de interesse com 

carga horária mínima de 40 

(quarenta) horas. 

10 pontos (máximo de 02 

cursos) 

 
20 pontos 

Tempo de Serviço na área de 

interesse pública e/ou privada 

01 ponto por ano/ até no 

máximo de 20 pontos 

comprovados na Carteira de 

Trabalho ou Declaração do 

Órgão Oficial. 

 
 

20 pontos 

 
12.6. O candidato que ultrapassar o limite de documentos comprobatórios da 

qualificação e experiência profissional NÃO terá pontuaçao atribuída aos documantos 

excedentes. 

12.7. Concluído o procedimento de análise dos currículos e de avaliações de 

títulos, a Comissão de Elaboração e Execução do Teste Seletivo fará publicar, na 

forma estabelecida no item 1.6. deste edital, o Resultado Provisório do Teste Seletivo 

Simplificado, contendo a relação nominal e a classificação dos selecionados; 

 

13. DOS RECURSOS. 
 
13.1. Publicados os resultados provisórios, os candidatos poderão interpor 

recurso, das 00h01min do dia 19/12/2022  às 23h59min do dia 20/12/2022. Apenas 

serão aceitos recursos relativos a nota e/ou classificação. 

13.2. Os recursos de que trata o item 13.1. deverão ser protocolados no Sitio 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-7Rondônia, sexta-feira, 11 de novembro de 2022 - Correio Popular



 

 
ANEXO I 
 

CRONOGRAMA 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2022SEMSAU/SEMAS/SEMED/ 
SEMOURB  
 

ITEM  ETAPA DATA DA REALIZAÇÃO 

I Publicação do Edital 11/11/2022 

II Prazo para Impugnação do Edital 15/11/2022 

III Período de Inscrições dos Candidatos 16/11 à 30/11/2022 

IV Publicação do Resultado das Inscrições 02/12/2022 

V Análise de Curriculum Vitae-Prova de Títulos 05/12/2022 à 09/12/2022 

VI Publicação dos Resultados Provisórios e Edital de 

convocação para prova prática. 

13/12/2022 

VII  convocação da prova prática que exige o cargo  14/12/2022  à 15/12/2022 

VIII Publicação dos Resultados das Provas Práticas 16/12/2022 

IX Prazo para Apresentação de Recursos 19/12/2022 à 20/12/2022 

X Análise de Julgamento dos Recursos 21/12/2022 à 22/12/2022 

XI Publicação Julgamento dos Recursos 26/12/2022 

XII Publicação do resultado final 10/01/2023 

XIII Homologação do Teste Seletivo 13/01/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 
 

INSCRIÇÃO Nº____________(uso exclusivo do DRH) 
 
FUNÇÃO PRETENDIDA:________________________________________ 
NOME COMPLETO:__________________________________________________ 
FILIAÇÃO: 
PAI:_______________________________________________________________ 
MÃE:______________________________________________________________ 
 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº _____________ORGÃO EMISSOR: ___________ 
 
DATA EMISSÃO:___/____/________;   CPF Nº__________________________,  
 
DATA DE NASCIMENTO_____/____/_______;  SEXO: M (   ) F (   ) 
 
NATURALIDADE:___________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _______________________________________________________ 
 
COMPLEMENTO:_____________________________________________________ 
 
FILHOS MENORES: (     )  SIM        (     ) NÃO 
1. Nome:_______________________________________________________ 
DT. NASC.____/____/______ - CPF________________RG:___________SSP/__ 
2. Nome:________________________________________________________ 
DT. NASC.____/____/______ - CPF________________RG:___________SSP/__ 
3. Nome:________________________________________________________ 
DT. NASC.____/____/______ - CPF________________RG:___________SSP/__ 
 
MEIOS DE CONTATO:   TELEFONE RESIDENCIAL :(     )____________ 
CELULAR: (     )__________________ 
 
E-MAIL:________________________________________________________ 
 
Declaro para todos os fins de direito, que as informações acima prestadas são 
verídicas. 
 
Alvorada do Oeste/RO, _____ de ____de 2022. 
 
Assinatura do candidato:______________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III 
FORMULARIO DE RECURSO 

A Comissão de Processo Seletivo Simplificado 002/2022-PMAO 
Nome do Candidato: 
RG: CPF: 

 
TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso) 
 
(    ) CONTRA RESULTADO FINAL DE TÍTULO 
(    ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL 
(    ) OUTRO: 
 

 
 
Justificativa do Candidato – Razões do Recurso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Digitar e entregar este formulário na Secretaria Municipal de Administração de 
Alvorada do Oeste/RO, conforme Edital, em 02 (duas) vias, o qual uma via será 
devolvida como protocolo. 
 
___________________________/__________            ________/_______/_______ 
                        Local/UF                                                                   Data 

 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

 

ANEXO IV  
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2022/SEMSAU/SEMAS/SEMED/ 
SEMOURB  
  

FICHA DE AVALIAÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
Pontuação da prova prática para Patrol/motoniveladora. Tempo máximo para 

execução dos três itens. Conforme estabelicido no item 7.15 deste edital. 

Item a ser avaliado Pontuação 

máxima  

Executado  Não 

executado 

Deslocamento lâmina para 

carregamento lados direito e 

esquerdo 

25   

Acabamento em barranco lateral (10 

metros de extensão) 

25   

Corte em barranco com conformação 

de plataforma (20 metros de 

extensão ) 

25   

Total de pontos 75 pontos   

 O candidato que nao atingir 50 pontos na avaliação, estará automaticamente 

eliminado. 

Pontuação da prova prática para ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. Tempo máximo 

para execução dos três itens. Conforme estabelicido no item 7.15 deste edital. 

Item a ser avaliado Pontuação 

máxima  

Executado  Não 

executado  

Carregamento de caminhão 12m³ 25   

Corte em barranco 01 metro de altura 

e 5 metros de comprimento 

25   

Escavação de valas 01 metro de 

profundidade e 2 metros de 

comprimento 

25   

Total de pontos  75 pontos    

  

 

O candidato que nao atingir 50 pontos na avaliação, estará automaticamente 

eliminado. 

Pontuação da prova prática para Pá carregadeira. Tempo máximo para execução dos 

três itens. Conforme estabelicido no item 7.15 deste edital. 

Item a ser avaliado Pontuação 

máxima  

Executado  Não executado  

Carregamento de caminhão 12m³ 25   

Limpeza de terreno (4 metros x 10) 25   

Corte em barranco 8 m³ 25   

Total  75 pontos  Aprovado Reprovado  

 O candidato que não atingir 50 pontos na avaliação, estará automaticamente 

eliminado. 

Pontuação da prova prática para retroescavadeira. Tempo máximo para execução dos 

três itens. Conforme estabelicido no item 7.15 deste edital. 

Item a ser avaliado Pontuação 

máxima  

Executado  Não 

executado  

Escavação de vala 1 metro x 3 metros de 

comprimento. 

25   

Aterro de buraco 25   

Remoção de resíduos  de entulhos 25   

Total  75 pontos   

 O candidato que nao atingir 50 pontos na avaliação, estará automaticamente 

eliminado. 

Pontuação da prova prática para motorista de veículos pesados. Tempo máximo para 

execução dos três itens. Conforme estabelicido no item 7.15 deste edital. 

Item a ser avaliado Pontuação 

máxima  

Executado  Não 

executado  

Funcionamento de luzes do painel, 

iluminação, interna e externa.  

25   

Manusear  o Vasculante de forma correta 25   

Nivel de fluidos do motor (água, óleo) e 

verificação dos pneus 

25   

Total  75 pontos   

 

O candidato que nao atingir 50 pontos na avaliação, estará automaticamente 

eliminado. 

 

Pontuação da prova prática para motorista de veículo coletivo-transporte escolar. 

Tempo máximo para execução dos três itens. Conforme estabelicido no item 7.15 

deste edital. 

Item a ser avaliado Pontuação 

máxima  

Executado  Não 

executado  

Colocar cinto de segurança, funcionamento 

de luzes do painel, iluminação, interna e 

externa.   

15   

Deslocamento em via pública  15   

Observação no embarque e desembarque 

de alunos 

15   

Parada e estacionanto do veículo 15   

Nivel de fluidos do motor (água, óleo) 15   

Total  75 pontos   

O candidato que nao atingir 50 pontos na avaliação, estará automaticamente 

eliminado. 

AVISO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2022

O Município de Vale do Paraíso/RO e a Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado n° 03/2022, no uso de suas atribuições, 
publica o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 
03/2022. Os detalhes sobre a publicação do Resultado Final, 
encontra-se divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Vale do Paraíso/RO e nos endereços eletrônicos: https://www.
valedoparaiso.ro.gov.br/site/ e https://www.diariomunicipal.
com.br/arom/.

Vale do Paraíso/RO, 10 de Novembro de 2022.

POLIANA DE MORAES SILVA GASQUI PERRETA
Prefeita Municipal

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa FRUTAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
localizado na Rodovia RO- 460, km 11, lote 175, s/n setor 03 – 
PA Santa Helena, Zona Rural no município de Buritis/Rondônia, 
inscrito no CNPJ 05.646.631/0006-00, torna público que re-
quereu junto à SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOL-
VIMENTO AMBIENTAL - SEDAM a SOLICITAÇÃO DAS 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, para a Fabricação de Laticínios. 

Buritis/RO, 11 de Novembro de 2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 11 de novembro de 2022 - Correio Popular2-8

(Da Redação) 
Nesta sexta-feira 
(11), será o últi-
mo dia para a re-
visão de dados das 
famílias inscritas 
no Cadastro Úni-
co (CadÚnico). O 
prazo já havia sido 
prorrogado por 30 
dias pelo Ministério 
da Cidadania, desde 
o último mês de 
outubro.

A Prefeitura de 
Porto Velho infor-
ma que o cidadão 
deve atualizar as 
informações junto 
ao município. A lis-
ta de famílias é de 
cerca de quatro mil, 
segundo os dados 
de outros registros 
administrativos fe-
derais, que apre-
sentam renda acima 
da linha de eman-
cipação (R$ 525) 
e abaixo de meio 
salário mínimo (R$ 
606) por pessoa, 
atendendo usuários 
com o perfil permi-
tido pela legislação.

Os nomes estão 
disponíveis na Cen-
tral do CadÚnico 
localizada à rua 
Quintino Bocaiúva, 
1424, bairro Ola-
ria, e nos Centros 
de Referência de 
Assistência Social 
(Cras), mas todas 
as famílias já fo-
ram notificadas por 
intermédio de aviso 
no extrato bancá-
rio do mês passado 
alertando sobre as 
irregularidades.

As famílias ins-
critas no Cadastro 
Único devem atu-
alizar os dados a 
cada dois anos ou 
sempre que houver 
alguma alteração. 
Quem for convo-
cado para averigua-
ção e revisão de 
dados deve compa-
recer a um Centro 
de Referência de 
Assistência Social 
(Cras) ou a Central 
do CadÚnico. Com 
informações da As-
sessoria.

CADÚNICO

Último dia para revisão de 
dados de beneficiários é hoje


